
Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabaiho e dos Direitos é¢aman

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CONTRATO NO 0512017

DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 04/2017

CONTRATO DF FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA,

QUE FIRMAM A FUNDAÇÀO RENASCER DO ESTADO

DE SERGIPE E A EMPRESA MONTENEGRO

TERCEIRIZAÇo-if3 E SERVIÇOS EIRELI-ME,

CONFORME ,Atïtil?ëïJ Cf:s::52ITO:

A FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERC''`PE coýýýk sni-> ýýF-r,",+rrlinoeia apenas

CONTRATANTE, pessoa jurídica
de direito público vin-ulada a tst. j_ura crgýrýizacïonal

do Estado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 13.136.3_,5/00U1-80, :x,rn sede nu kua Dr.

Canuto Garcia Moreno, Centro, na Cidade de Aracaju, cstaoo de Sergipe, representada

neste ato
pelo

Excelentíssimo Senhor Presidente Wellington Dantas Mangueira Marques,

inscrito no CPF sob no 095.855.915-53, portador
do RG sob n0 116 890 SSP/SE,

infra-assinada

e,

A MONTENEGRO TERCEIRIZAÇÃO
E SERVIÇOS ''s , daravante denominada

CONTRATADA, pessoa jurídica
de direito pr(va:io, censtituída sob a forma de

microempresa,
inscrita no CNP)/MF sob n. 23.836_-t+l j(ý=701-23, cora sede na rua

Guilhermino Rezende, 321, Treze de Julho, cidade de Aracaju, estado ae
Sergipe,

neste

ato representada por representantes legais
adiante firmado, consoante os termos do

instrumento de contrato social que
se integra a este ajuste

samo se nele estivesse

tra nsc rito,

fazem-se
presentes, para

o fim especial
de celebi =rým rý (.:=s`rumýnto, nos

termos do Inciso IV, art. 24, da Lei no 8.666 de 21 de !hnl,n "P93 ýrýaliz<da e

consolidada pela
Lei no 9.648, de 27 de maio de pela

cr i"r.854, dý2 27 de

outubro de 1999, pela
Lei nO 11.079, de 3C ý 2004

pela
Lei

Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 200C5 tendo eý^ ista cx q e cwnsta da

DISPENSA EMERGENCIAL e o respectivo Proce>.ýc H#" i sr =±ivc, as i¬arsuas e

condições a seguir descritas:

1
-

OBJETO

1.1
-

O presente
instrumento contratual objetivará contratar empresa

especializada em prestação
de servPco em fornecimento de mão de

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici 1, Bairro Luzia, Ara,aju ý ritre,
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Governo do Estado de Serhïse

Secretaria de Estado da Mulher, da [nclusão e Assistência SociaE, do Trabaiho e dos I>ireìtos tnunianos

Fundação Renascer do Estado
deSergfpe

obra
(Monitor de Atividades

Socioeducat(vas), para atender as

necessidades da sede e das unidades socioeducativas desta
Fundação,

2- DA FORMA DE
PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS

Os
serviços serão

prestados de maneira a ateas
de.scric;íães do

projeto básico,

respeitando a demanda solicitada pela contratada, .'cx ctle for acor&;do neste

termo.

3
-

PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 -Em
contraprestação os

serviços refe;idos no
Nbjeto deste contrato o

CONTRATANTE
pagará a

CONTRATADA, o valor
globai de R$ 837.I43,00 (oitocentos e

oitenta e sete mil cento e quarenta e oito
reais) c ra

r(ýýo ciai.

3.2
-

Mensalmente, a CONTRATANTE
pagará a POR!-!'P ,°,4DA

pe!es serviços

prestados até o 100 dia útil do mês
subseqüente ao dý; rs

R$147.858,00 (cento e quarenta e sete mil oitocentos e cir;c

correspondente aos
serviços efetivamente

prestados.

3.3
-

As faturas deverão ser
entregues oý'ýncayý

Sergipe, aos cuidados do
órgão administrador do,- co

dia útil do mês
subsequente ao da

prestação dos
servi4

conferência e
atestação da

execução dos
serviços,

esti::,sda em

eais;, quantia

ao E<aado de

o 5-'
(4uinto)

para fins de

3.4 -Está a CONTRATADA
obrigada a arurnir o> osr:cír,, nt s doç seus

funcionários
por até 03

(três) meses
independente de pagýl ieý-=_o

ýc ý. CC T aýý-nTr",

3.5 a
Fundação Renascer do Estado de

5srçýpý c á
r_ý_ir c -i,as úteis

da data da
entrega da

documentação hábil a quitas ýo da
-'ersý,,csa, r,ara li=.`eri-4a com

efetiva
execução dos

serviços e devolvê-la no case ao Lnite,,te- O

pagamento mensal, inclusive o pertinente ao __ T,�_;A5 AS [ý=?qFjiS

CONDIÇÕES CONTRATUAIS, serão efetuadas até o 100 dia í.+til do rnês subsequente ao

da efetiva
prestação de

serviços, mediante a
aý.ua_ur t;vý c< o,¬e=- nen.es de

cobrança, desde que:

3.5.1
-

A
contratada, apresents rntir+.sair:aen[t, comps'oýaç ede

Regularidade Fiscal
correspondente aos

empregados que executem as atividades iaborais

nesta
Fundação, com

comprovantes de
quitação dos

s1jgQirites rsoc:U

a) Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do T"n,ý.- Úc

b) Folha de
Pagamento dos

empregados utìlizade ._e.:-endo a

mesma
declaração firmada

pelo representante da CCi,<T! A.s.` eu c r
radc: nos,

seguintes termos: "Declaro sob as penas da Lei, qeý c<:_a dý rý
r) r,,re.r _inente

ao mês , ano
, contempla o nome , toc ý__ u, ut.<_ados

direta e indiretamente na
execução de

serviços ajustac?os nos termos do coanirato nO
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TEL.: (79) 3219-2160 1 FAX (79)3219-21 l8



Governo do Estado de 9er5

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Socý

Fundação Renascer do Estado dz

c) Guias de
encargos tributários, vale

transportes : sraJe

obra
objeto do

contrato, do mês vencido,

d) Fotocopia da "folha de
ponto" ou "cartão de ponto" dos e

ý,o de

e) Fotocópia dos
contracheques de todos os

empreq=dos ut'lizados ?ireta ou

indiretamente na
execução dos

serviços ajustados, ýrev= ýýr=1e ¢e ýs Ina a ne(or mesmos

ou, alternativamente, o
comprovante de

depósito rýos valFýýs iý=ri:'os nas n-n*.as dos

empregados;

f) Quando do afastamento do credenciado das dependêrnc-ias da r'rlN. r A.
nni?-ý, ríeverá

ser devolvido o Cartão de
Identíficação a=_er firmer!= ý'?eclaração pe=o empregado ou

ex-empregado da
CONTRATADA, atestando o período em

que o mesmo prestou serviços à

CONTRATADA nas
dependências da CONTRATANTE,

3.6
-

O
pagamento mensal, inclusive a áltìma

fat!lra, sorxen?e sera (iberado
após

a CONTRATADA ter
cumprido integralmente as

obrigações I4stadas =?os ítens 3.2 a 3e4.

EM CASO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRl 4t,!_!iý Y,ý^ITAR A (-npIA DO

TRCT.

3.7
-

a
CONTRATADA, sem

prejuízo de ci!m ,_�ý
_ýý1,,,aàas no

subitem
precedente, apresente ao final do contratcý, ou

rescisão,

a) Relação do nome de todos os
empregados que pýstar o o serv ç co .°; a'adc;

b) Declaração firmada
por cada um desses

emprf )_ICO_ eac!o ýý.carýdo o

período que trabalhou nas dependências da

contratar,t-c)Devolução do
correspondente cartão de

identifïcação.

3.8
-

Existindo
reclamação trabalhista, de Frýor c,.',#¡zados

nos
serviços, desde

que a
contratada, seja parte no

°eiCc), o w=:or ço
pedido e dos

depósitos judiciais, se
houver, serão deduzidos da qafantia de

execução do contrato e retidos até o trânsito em

condenação ou
liberação em favor da contratada.

3.9
-

A
documentação de

cobrança não acçý t:týe. ý`T"'ý,"r ý ý..svida

à
CONTRATADA, com os

respectivos indicativos de
correção a serem efetuados e, neste

caso, renovar-se-ão os prazos para pagamento;

3.9.1
-

Caso a contratada não faç _rrr e_;ýýý ýas "u r=,-zo cl.e 48

(quarenta e
oito) horas, incidirá nas penalidades a;as Gýa

içd2
.

w:tratuais,

inclusive
suspendendo-se por igual período o

p?-azo :.ie
?aç?arrento de que trata o item

3.3acima
aludido;

3.9.2
-

A
devolução da

document<.,de

contratante, não servirá de motivo
para que a

arrrý,ýýda
pela

a cx !.Vý dos
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Governo do Estado d

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assisteazcia 11¢1 =A

Fundação Renascer do Estada àe

serviços ou deixe de efetuar os pagamentos devid

fornecedores.

3.10
-

A contratante fará
retenção de 114,o =`ý

parcela de mão de obra (salários +
encargcs

Serviços e efetuará o recolhimento à seguriçýýcieso'=

subseqüente ao da
prestação dos serviços, de acordu cn

o e/ou

20 de maio de 1999, do Instituto de
Seguridade Social do MPAS.

3.11
-

A
contratante, sem

prejuízo de e>_ercer uýra, pr g,t4v,s cý,ntratuais,

poderá sustar o
pagamento de

qualquer Nota F<c :
ý,"rviý ,i ý,>entada

pela contratada, no todo ou em
parte, no casc ý ý_ - lrr

,ý
> ia ,14w ; a;nLiG-- acima

aludidas.

4
-

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 -As
despesas decorrente da

execr.ção r'c. ant6_ ýt.
lýc;, coý re;á

por

conta das disponibilidades financeiras da -ivN
-"`,C atj DE

SERGIPE, previamente aprovada pelo CRAFI
--

on

obedecendo as
seguintes classificações econômic:-ýs:

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

24.202

- - __

_----CLASSIFICAÇÃO
I ATIVFLe `Da°s i ýia 'r.n(

08.243.0011 í9Ln,

u `v
r=iscal,

E DE

. w._.wË:,Rý: ýL2

5-
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

5.1- A CONTRATADA
obriga-se a manter durante a

execuçãr, deste
instrumento,

em
compatibilidade com as

obrigações

Proposta, que é parte integrante deste Contra=a, ý..r.

exigidos, os
quais deverão estar à

disposição da 03 N,

5.2
-

A CONTRATADA
obriga-se ainda ü c staGr as desresas c.o;n transDorte,

combustíveis, encargos sociais, custos financeiros ou quaisquer outros acréscimos.

5.3
-

A CONTRATADA fica
obrigado a renuý ,`unt"sonár,as por ventua vcnha a

se ausentar dos serviços por motivos alheios a tir.ia vý e,n R

informação da contratada à contratante,

5.4
-

Respeitar e cumprir as Normas Adn7inìst;ativ=as em vi

CONTRATANTE.

5.5
-

Preservar e manter o CONTRATAAN-'E sül.,°ýý

demandas, queixas e
representações de

quaiqt,e-ý ý.ý,_ ýý

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médicì I, Bairro Lr.zl
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Governo do Estada

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistênciz Sccirl, dýý Traba?ho e dos 3)ireitos Ru

Fundação Renascer do Es,a

5.6
-

Ficará a
cargo da contratada a

instaiar,ão c
cas,r'iguração do

sistema,

treinamento de
usuários, esclarecimentr, de dúvidas e

N;avi;,ýer;te de
orientações quanto

ao uso do sistema e à
resolução de

proèlema, suporte te

software ao
longo do tempo, isto é, fot-necü.ýleýc,

versões
que sejam lançadas dentro da

atualizações, migração de
dados, manutenção corr

ýécnico,

5.7
-

A
resposta as dúvidas e

questionamento seráo e..calr-inhadas ao contratante

no
prazo máximo de 24

horas, salvo
interrupções necessárias

por ocasião de
serviços

de

manutenção no
sistema, casos fortuitos e

força maior ou faihas decorrentes de ações e

omissões de terceiros tais como das
empl-esas `rr :_edcra . c 2ne-ýiiý eic:tricli e ou das

empresas prestadoras de
serviços de tere c

indiretamente na
prestação do

Serviço objeto do pr?ýe::'ýe

Ce_.iiý3to-5.8
-

Prestar o
serviço com

carga horária 2 Ia u;
;r-u,ra

6
-

PRAZO

O Presente contrato terá
vigência de 18C

assinatura.

ou

a sua

7
-

DA
EXECUÇÃO DO CONTRATO:

Os
serviços serão

prestados nas datas e irorár!-s cieýinidos ne?a
Puý)=iação

renascer, definidos no
Projeto Básico, bem de

preço.

O seu recebimento dar-se-á de acordo caw uiýý ee_t:ýr.i,ia c
artigo 73 da lei

8666.93.

8-DIREITOS E
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

8.1
-

Notificar, por escrito, a CONTRATAi;", def.;

na
execução dos

serviços, e
exigir que seja(m) corýigiúc; s) i:;ý<diatamente.

8.2
-

Notificar, por escrito, a CONTRATADA, -'u at,;ic àu?c- c Juntuais uuìtas, pelo

não
cumprimento em

parte e/ou todo da
prestação de

ý-erviyos e da
sustação d-,

pagamento de
quaisquer fatura(s).

8.3
-

Fiscalizar e
acompanhar es treb=1

cumprimento dos
serviços solicitados.

ýa de versões do

rr'?^. . :...výl^ ao

8.4
-

Efetuar o
pagamento à contratada de -:_ no c

9- DIREITOS E
OBRIGAÇõES DA CONTRATE4DA

.ão de novas

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médìci 1, Bairro 1 uzìa. Aracai _ .... .
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Governo do Estado de
9erg,ipe

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência SocEsal do Trahalho c dos Direitos i-tnmanos

Eundação Renascer do Fstýt -`, çe« re

9.1
-

Executar o
serviço em estrita oòservánci.^ às s!ìsnónit,ïiidades do

Projeto

Básico e da
proposta e ainda conforme 3s

responSia13 `ria Pý
1'S^^ ýC ^".eýiP `,P.!"^lp'.

9.2
-

Manter a
execução do

Contrato, todas as
con;tiçóes de

haE3i?itação e

qualificação exigidas;

9.3
-Responsabilizar-se pelos danos aa saý:ýs ýý*ame;^te à contratante ou a

terceiros decorrentes de
culpa ou dolo a execuçáo do contrzrt-o, não e.xcluìndo ou

reduzindo essa
responsabilidade a

fiscalização ou
acomUa.nh, me.n,o oela

contratante;

9.4
-

Não transferir a
outrem, em todo ou em narte, o contrato firmado com a

contratante sem previa e expressa anuência da con+.ratente;

9.5
-

Não realizar
associação com outrerr� ceszýo ou rnýýsfernrs_ia total ou

parcial, bem como fusão, cisão ou
incorporação, sern.

Contratante;

9.6
-

Designar preposto para atender aos

,?r?;!rrlcia do

ý_a nte.

10
-

DO REGIME DE
EXECUÇÃO

O
objeto do

presente contrato, terá sý -ca i's1ý"r , sctý ode

Empreitada por Preço Global, em conformidaý!e cm o-st5ý da 8556/43 e

alterações vigentes.

11
-

DO REAJUSTAMENTO DE
PREÇOS

Os
preços contratuais são fixos e

irreaj:;stávý

12- DAS PENALIDADES E MULTAS

12.1
-

Em
notificação escrita e sem ae se-c!-.çir este

instrumento
contratual, o CONTRATANTE poderá ap`ýcar a wCItiT-,rýrAC.q as

segu;ntes

multas:

12.1.1
-

Por dia, até o
trigésimo

exigência contratual ou
solicitação da Fisca!;>c:

valor global deste instrumento contratual,

12.1.2
-

10% (dez por cento)sobre o ý a

cumprida, com o
conseqüente cancel,-mento

equivalente.

a: c?a
obrleýýção não

mpenho ou documento

12.1.3
-

O(s) valor(es) da(s) muita(S Se 'jaC` C cýCO'ìr G,r
; üã 'aiU!a,

12.1.4
-

O montante correspondente à sorna cos ýa!are, ïrásicos das muitas,

exceto as
compensatórias, será limitado a 30% Va;or

global deste instrumento contratual.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairo Laz
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Governo do Fstado de ýnr7ine

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Sociat, flo
"

Fundação Renascer do E,str-r!a ýýe "ìarç ,

)ireitos Humanos

12.1.5
-

As penalidades estabelecidas nesta C,láu.>uia não excìuem
quaisquer

outras
previstas em lei ou neste inst:-umenýc7 co-1t -a`ua

CONTRATADA por perdas e danos
que causar ao C:

ìnadimplemento de
qualquer condição -u C(ácsdfýý M

12.1.6
-

A CONTRATADA ooderá recýr'

motìvada, dentro do
prazo improrrogável de 1,5 ýoýnze.i

data do recebimento da
notificação, caso em

que o L0

prazo de 15
(quinze) dias consecutivos para corn,lnicw a

multa.

12.2
-

Considerar-se-á
penalidade cabivei,

e
alterações vigentes.

13
-

DO ACOMPONHAMENTO E DA
FT5CAL;ì.?4Çtár�r

Na forma do que dispõe o
artigo 67 da Le: ;3�ýtýtSr

fiscal de
contrato, devidamente

credenciadý, a:.

surgirem no curso da
execução e

que de tudo

d4r,-de fiscalizar o contrato, deverá:

sa do

cao

cutivos, a partir da

xýA\E-Të: tFý,ra
iguairï,ente um

"??ant,ï!:ei,-1i'no ou
elevaÇao da

;nadas L.e' 9.566/93

a) Conferir os documentos listados no sublter,

b) Comunicada
pelo Órgão ;urídiýýo fa r a t.;ra de

reclamação trabalhista deduzir da
ccrrespondente corr-espondência,

documentação de
cobrança mensa!

ex-empregado da
CONTRTADA, ou

ainda, c
pert,ner,ie d

u

c) Dispor e
obrigar seus

empregados ou cenz<j t.isaeerrý os equiaamentos

de
proteção, recomendados ou

segurança do trabalho.

14
-

DA RESCISÃO

14.1
-

Em caso de rescisão do contrato de traba M
=-,

i,:ntar n;,ia ^o TPrT.

14.2-0 CONTRATANTE
pode rescindir r oreser?`ï: -.

a CONTRATADA
qualquer direito de

indenização cl,

14.2.1
-

O não cumprimento de cláusuias enr °-ýuý ,

14.2.2
-

A lentidão no seu
cumprimento;

impossibilidade de conclusão dos
serviços no

prazo -r.t
p-ý

14.2.3
-

A ocorrência de caso ¢nrL-,-- i-.e

comprovada, impeditiva da
execu:-ão deste instrýJ,-ie"ý

14.3
-

Existindo
reclamação de

emnregadc cr: n.

e desde que a contratante seja parte ne feltc; o ifar-,,;ýo ,1Ftt,-

Rua Dr. Canuto Garcìa Moreno S/N, conjunto'vlédicì L Hai,ra Luz
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Governo do Estado 3r, ýerýiua

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assfstêncite ý,.cza+,

Fundação Renascer da lìstz"lU ci<!;e

se houver, serão deduzidos das faturas mensai.ý Gc_ ra -;-,

e retidos até o trânsito em
julgado da ão, par<

ý.n

em favor da CONTRATADA.

Na hipótese de Rescisão do presenta cenýru`,ý

direito do Contratante de adotar, no
que couh? ,

15
-

FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, Estad,:, iý

decorrentes deste instrumento contratual, o Guai r°U

Licitações vigente, e no que couber no
Códig

16
-

DISOSIÇÕES GERAIS

E, por estarem justos e
combìne<Jos,

contratual em 03
(três) vias de igual teor,

perant"

assinam, para surtir os jurídicos e
legais efeitos,

CONTRATANTE:

WELLINGTON DANTAS
MANï.ýL9E.'ïýA MAr°_Rrý.ýUES

PRESIDENTE DA
FUND4À0 RENASCER

CONTRATADA:

,_ .. 1

ýÂ'1VTÕNIO ROGÉR`IO MONT4NFý.ýv Pa °"o,,'

TITULAR
-

ADMINISTRADOk

TESTEMUNHAS:

2

ece, de
'ogo, o

:;56/93.

ý, 2017.
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